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RELATOR(A): JOSE FRANKLIN FONTES REIS
Auto de Infração - 2794630006176 - Defesa: Autuado(a) TEIU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
- Autuante(s)  - WILSON FERREIRA DE OLIVEIRA JR

3ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 28/04/2020 
às 08:30
RELATOR(A): ALEXANDRINA NATALIA B SANTOS
Auto de Infração - 2250630020183 - Defesa: Autuado(a) CONFORT HOUSE MOVEIS EIRELI 
- EPP - Autuante(s)  - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
RELATOR(A): ARIVALDO DE SOUSA PEREIRA
Auto de Infração - 2330990004190 - Defesa: Autuado(a) INSEMINE COMERCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - Autuante(s)  - MARCOS VINICIUS BORGES BARROS
RELATOR(A): JOSE FRANKLIN FONTES REIS
Auto de Infração - 885680002197 - Defesa: Autuado(a) PONTO 10 DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI - Autuante(s)  - ANTONIO CESAR COSTA SOUZA

3ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 29/04/2020 
às 08:30
RELATOR(A): ALEXANDRINA NATALIA B SANTOS
Auto de Infração - 2972480010183 - Defesa: Autuado(a) VETOR DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS QUIMICOS LTDA - Autuante(s)  - MARLON ANTONIO LIMA REGIS
RELATOR(A): ARIVALDO DE SOUSA PEREIRA
Auto de Infração - 2841190001193 - Defesa: Autuado(a) FENICIA ELETRODOMESTICOS 
LTDA - Autuante(s)  - JURACI LEITE NEVES JUNIOR - Advogado(s): PEDRO CÉSAR IVO 
TRINDADE MELLO
RELATOR(A): JOSE FRANKLIN FONTES REIS
Auto de Infração - 2130800049194 - Defesa: Autuado(a) CONSTRUTORA TENDA S.A. - 
Autuante(s)  - ORLANDINA FERREIRA SILVA - Advogado(s): Marcelo Neeser Nogueira Reis

3ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 30/04/2020 
às 08:30
RELATOR(A): ALEXANDRINA NATALIA B SANTOS
Auto de Infração - 2225480277183 - Defesa: Autuado(a) RADIANTE MOVEIS LTDA - 
Autuante(s)  - ADAO PINHEIRO DE AGUIAR
Auto de Infração - 2322820068196 - Defesa: Autuado(a) J R MOURA BARBOSA MOTORES 
AGRICOLAS - Autuante(s)  - OTO SANTOS SILVA JUNIOR
RELATOR(A): JOSE FRANKLIN FONTES REIS
Auto de Infração - 2330820015140 - Defesa: Autuado(a) PASSO SEGURO COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA - ME - Autuante(s)  - PAULO CESAR FONTES MATOS - Advogado(s): 
Raphael Luiz Guimarães Matos Sobrinho
Contato em caso de videoconferência
Telefone: 3115-6610
Email: gislene@sefaz.ba.gov.br

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 27/04/2020 
às 14:00
RELATOR(A): CARLOS FABIO CABRAL FERREIRA
Auto de Infração - 2692000007197 - Defesa: Autuado(a) CERVEJARIA PETROPOLIS DA 
BAHIA LTDA - Autuante(s)  - JOAO FLAVIO MARQUES DE FARIA - Advogado(s): HUMBERTO 
AUGUSTO PINTO NETO
RELATOR(A): JOAO VICENTE COSTA NETO
Auto de Infração - 2176760133171 - Defesa: Autuado(a) MAGAZINE LUIZA S/A - Autuante(s)  - 
JOSE SERGIO DE MELO ANDRADE - Advogado(s): LUDMILLA ALBUQUERQUE CARVALHO
RELATOR(A): MARIA AUXILIADORA GOMES RUIZ
Auto de Infração - 2068510007198 - Defesa: Autuado(a) CASA.COM - COMERCIAL DE 
MOVEIS E ELETROS LTDA - Autuante(s)  - CARLOS AUGUSTO B NOGUEIRA - MARCO 
ANTONIO MACHADO BRANDAO

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 28/04/2020 
às 14:00
RELATOR(A): CARLOS FABIO CABRAL FERREIRA
Auto de Infração - 2691350008194 - Defesa: Autuado(a) TELEFONICA BRASIL S.A. - 
Autuante(s)  - GILSON DE ALMEIDA ROSA JUNIOR - JOSE MARIA BONFIM COSTA - 
Advogado(s): FLAVIANO BRITTO
RELATOR(A): JOAO VICENTE COSTA NETO
Auto de Infração - 2176760132175 - Defesa: Autuado(a) MAGAZINE LUIZA S/A - Autuante(s)  - 
JOSE SERGIO DE MELO ANDRADE - Advogado(s): LUDMILLA ALBUQUERQUE CARVALHO
RELATOR(A): MARIA AUXILIADORA GOMES RUIZ
Auto de Infração - 2797570014199 - Defesa: Autuado(a) QBEX COMPUTADORES EIRELI - 
Autuante(s)  - AGILBERTO MARVILA FERREIRA - JAYME GONCALVES REIS

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 29/04/2020 
às 14:00
RELATOR(A): CARLOS FABIO CABRAL FERREIRA
Auto de Infração - 2071850026199 - Defesa: Autuado(a) PEIXOTO PRODUTOS DE PETROLEO 
LTDA - Autuante(s)  - PAULO ROBERTO MENDES LIMA
RELATOR(A): JOAO VICENTE COSTA NETO
Auto de Infração - 1294443023162 - Defesa: Autuado(a) IRMAOS SOUSA INSUMOS AGRO-
PECUARIOS LTDA - Autuante(s)  - JURANDIR DO COUTO SOUSA
RELATOR(A): MARIA AUXILIADORA GOMES RUIZ
Auto de Infração - 2228290008194 - Defesa: Autuado(a) ABITOKS LTDA - Autuante(s)  - ADELIA 
HELENA RIBEIRO ESTEVEZ

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 30/04/2020 
às 14:00
RELATOR(A): CARLOS FABIO CABRAL FERREIRA
Auto de Infração - 2068810014190 - Defesa: Autuado(a) G-W DO BRASIL ENERGIA LTDA 
- Autuante(s)  - ANTONIO MEDEIROS DOS SANTOS - EUGENIA MA BRITO REIS NABUCO
RELATOR(A): JOAO VICENTE COSTA NETO
Auto de Infração - 4913010012177 - Defesa: Autuado(a) FSF TECNOLOGIA LTDA - Autuante(s)  
- VALDELICE DE FREITAS SENA - Advogado(s): PEDRO DUARTE PINTO
RELATOR(A): MARIA AUXILIADORA GOMES RUIZ
Auto de Infração - 4363720049198 - Defesa: Autuado(a) EDILECIO FERNANDES MATIAS - 
EPP - Autuante(s)  - NARCISO FERREIRA DA SILVA
Contato em caso de videoconferência
Telefone: 3115-6606
Email: gbjesus@sefaz.ba.gov.br

5ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 28/04/2020 
às 14:00
RELATOR(A): PAULO DANILO REIS LOPES
Auto de Infração - 2071060003189 - Defesa: Autuado(a) SIPIAO JUNIOR GOMES LOPES 
- Autuante(s)  - CHARLES BELINE CHAGAS OLIVEIRA - Advogado(s): WAGNER SANTOS 
ALVES DIAS
RELATOR(A): TOLSTOI SEARA NOLASCO
Auto de Infração - 1100190004195 - Defesa: Autuado(a) CREACOES OPCAO LTDA - 
Autuante(s)  - DEMOSTHENES SOARES SANTOS FO
RELATOR(A): VLADIMIR MIRANDA MORGADO
Auto de Infração - 2985760008199 - Defesa: Autuado(a) LIVIA OLIVEIRA CARNEIRO 
CARDOSO - Autuante(s)  - LUIS CARLOS MOURA MATOS

5ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 29/04/2020 
às 14:00
RELATOR(A): PAULO DANILO REIS LOPES
Auto de Infração - 2330850026190 - Defesa: Autuado(a) CLUBE DO PEIXE COMERCIO DE 
PESCADOS LTDA - Autuante(s)  - PAULO SERGIO NEVES DA ROCHA
RELATOR(A): TOLSTOI SEARA NOLASCO
Auto de Infração - 998830589196 - Defesa: Autuado(a) GRIFOLS BRASIL LTDA - Autuante(s)  
- DARIO PIRES DOS SANTOS

5ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 30/04/2020 
às 14:00
RELATOR(A): PAULO DANILO REIS LOPES
Auto de Infração - 2068910091188 - Defesa: Autuado(a) LCR COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 
Autuante(s)  - EUZIANE GOUVEIA DA SILVA - MARCOS ANTONIO SILVA CARNEIRO - PAULO 
CESAR DA SILVA BRITO
RELATOR(A): TOLSTOI SEARA NOLASCO
Auto de Infração - 998830415198 - Defesa: Autuado(a) CATERPILLAR BRASIL COMERCIO 
DE MAQUINAS E PECAS LTDA. - Autuante(s)  - DARIO PIRES DOS SANTOS
RELATOR(A): VLADIMIR MIRANDA MORGADO
Auto de Infração - 2068910052182 - Defesa: Autuado(a) BRF S.A. - Autuante(s)  - EUZIANE 
GOUVEIA DA SILVA - MARCOS ANTONIO SILVA CARNEIRO - PAULO CESAR DA SILVA 
BRITO - Advogado(s): Carolina Wanderley Landim
Contato em caso de videoconferência
Telefone: 3115-6610
Email: mariav@sefaz.ba.gov.br

Salvador, 17 de Abril de 2020.
<#E.G.B#424792#23#465668/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Agência Estadual de Regulação de Serviços  
Públicos de Energia, Transportes e 
Comunicações da Bahia – AGERBA
<#E.G.B#424802#23#465678>
Resolução sobre a modalidade de Serviço de Movimentação de Gás Canalizado no Estado 
da Bahia

Resolução AGERBA Nº. 23 DE 16/04/2020

Autoriza a instituição e regulamenta a modalidade de serviço de Distribuição de Gás intitulada 
Serviço de Movimentação de Gás Canalizado (SMGC), assim como estabelece as condições 
gerais da sua prestação no Estado da Bahia.

A Diretoria da AGERBA em Regime de Colegiado, através do processo SEI nº. 
081.2185.2019.0002016-36, ATA n. 22/2020, item 01, no uso da competência atribuída no Art. 
7º, caput, do Decreto Estadual nº 7.426/1998, e tendo em vista o disposto no Art. 1º, inciso I, IV, 
VI, VII e VIII da Lei nº 7.314/1998,

CONSIDERANDO que cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante Concessão, os 
Serviços de Distribuição de Gás Canalizado em conformidade com o art. 25, § 2° da Constituição 
Federal e com o art. 11, § 2º da Constituição Estadual;
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CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 5.555/1989, que autorizou a constituição da Companhia de 
Gás do Estado da Bahia - BAHIAGÁS, o Decreto Estadual nº 4.401/1991, que dispõe sobre a 
concessão à Companhia de Gás da Bahia - BAHIAGÁS, do direito de exploração, com exclusivi-
dade, dos serviços de gás canalizado no Estado e a Lei Estadual nº 13.813/2017, que reestrutura 
a distribuição de gás canalizado no Estado da Bahia e autoriza a criação de sociedades de 
economia mista;

CONSIDERANDO as competências da AGERBA de controlar, fiscalizar, normatizar, padronizar, 
conceder e homologar os serviços públicos de Distribuição de Gás Canalizado na Bahia;

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo VI - Da distribuição e comercialização do Gás Natural, 
da Lei Federal n° 11.909/2009, regulamentada pelo Decreto n° 7.382/2010, que “dispõe sobre as 
atividades relativas ao transporte de Gás Natural de que trata o art. 177 da Constituição Federal, 
bem como sobre as atividades de tratamento, processamento, estocagem, liquefação, regasei-
ficação e comercialização de Gás Natural”, que previu o Consumidor Livre, o Autoimportador e 
o Autoprodutor;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 16 de 24 de junho de 2019 do Conselho Nacional 
de Política Energética - CNPE, que estabelece diretrizes e aperfeiçoamentos de políticas 
energéticas voltadas à promoção da livre concorrência no mercado de gás natural;

CONSIDERANDO a necessidade viabilizar o atendimento ao Consumidor Livre, Autoimportador 
e Autoprodutor na Bahia;

CONSIDERANDO a necessidade de incentivar o desenvolvimento do Estado a partir do gás 
natural, estabelecendo normas no sentido de promover a ampliação do uso deste energético, 
com competitividade e eficiência, e ao mesmo tempo garantir a sustentabilidade da concessão 
para a exploração do serviço de distribuição de gás, por meio de canalizações;

CONSIDERANDO o disposto no Contrato de Concessão com a Concessionária;

CONSIDERANDO as sugestões e contribuições recebidas durante as Consultas Públicas 
AGERBA N° 001/2019 e 001/2020 no Processo n° https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.
php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimen-
to=9631020&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002165&infra_hash=d57c9ce-
327b973e56abde0dca8e1d5af97969794bd65bc2b09b92fd890529c29;

R E S O L V E:

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO
Artigo 1   Esta resolução prevê e regulamenta a modalidade de serviço de Distribuição de 
Gás Canalizado intitulada Serviço de Movimentação de Gás Canalizado (SMGC), assim como 
estabelece as condições gerais da sua prestação no Estado da Bahia.

§ 1º. O SMGC será prestado, na Área da Concessão, exclusivamente pela respectiva Conces-
sionária.

§ 2º. Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:

I -               AGERBA: Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, 
Transportes e Comunicações da Bahia;

II -              ANP: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis;

III -            Área de Concessão: área indicada no Contrato de Concessão da Concessionária;

IV -             Autoimportador: agente autorizado para a importação de Gás Canalizado que 
utiliza parte ou totalidade do produto importado como matéria-prima ou combustível em suas 
instalações industriais;

V -              Autoprodutor: agente explorador e produtor de Gás Canalizado que utiliza parte ou 
totalidade de sua produção como matéria-prima ou combustível em suas instalações industriais;

VI -             Aviso Prévio: manifestação formal do usuário que atenda as condições para se tornar 
Usuário livre, protocolada junto à Concessionária, com o objetivo de informar sua intenção de 
migrar para o mercado livre.

VII -           Balanço Energético: corresponde à diferença entre o volume e valor do energético 
(PCS) medido no Ponto de Recepção e o volume e valor do energético (PCS) entregue no Ponto 
de Entrega, excluídas as perdas, cuja movimentação foi contratada entre a Concessionária e o 
Consumidor Livre, Autoimportador ou Autoprodutor;

VIII -          Capacidade Diária Contratada: é a capacidade que a Concessionária deve reservar em 
seu Sistema de Distribuição para movimentação de quantidades de Gás Canalizado contratadas 
pelo Usuário e disponibilizadas à Concessionária no Ponto de Recepção, para movimentação 
até o Ponto de Entrega, expressa em metros cúbicos por dia, nas Condições de Referência, 
conforme estabelecido no Contrato de Prestação do Serviço de Movimentação de Gás;

IX -             Capacidade de Distribuição: máxima Quantidade de Gás, em metros cúbicos por 
dia, nas Condições de Referência, que a Concessionária pode distribuir;

X -              Capacidade Disponível: parcela da Capacidade de Distribuição que exceda a 
Capacidade Diária Contratada ou estimada para Comercialização ou movimentação;

XI -             Capacidade Ociosa: parcela da Capacidade Diária Contratada do Sistema de 
Distribuição que, temporariamente, não esteja sendo utilizada;

XII -           Comercialização: atividade de compra e venda de gás natural, realizada por meio 
da celebração de contratos negociados entre as partes e registrados na ANP e na AGERBA, nos 
termos da legislação e observadas as disposições desta Resolução;

XIII -          Comercializador: agente da indústria de Gás Canalizado que detém a propriedade ou 
o direito de Comercializar ou dispor de volume de Gás Canalizado, registrado e autorizado pela 
ANP e pela AGERBA para exercer a atividade de Comercialização de Gás Canalizado;

XIV -          Concessão do Serviço de Gás Canalizado: delegação pelo Poder Concedente 
mediante processo concorrencial, do direito de explorar, por prazo determinado e por sua conta 
e risco, os serviços locais de Gás Canalizado;

XV -           Concessionária do Serviço de Gás Canalizado ou Concessionária: pessoa 
jurídica titular de Concessão do Serviço de Gás Canalizado, responsável pela distribuição de 
Gás Canalizado;

XVI -          Condições de Referência: entendem-se como tais aquelas estabelecidas pelas 
Resoluções ANP nº 16/2008 e nº 685/2017 e pela Resolução AGERBA nº 14/2012, ou quaisquer 
outras que vierem a substituí-las;

XVII -        Consumidor Cativo: Usuário do Serviço de Distribuição de Gás Canalizado que 
somente pode adquirir Gás Canalizado da Concessionária, incluindo os que tenham apresentado 
Aviso Prévio, caso ainda não tenha transcorrido o prazo para migração do SMGC;

XVIII -       Consumidor Livre: consumidor de Gás que, nos termos da legislação estadual 
aplicável, tem a opção de adquirir o Gás de qualquer agente Produtor, Importador ou Comercia-
lizador;

XIX -          Contrato de Comercialização de Gás: modalidade de contrato de compra e venda de 
Gás, celebrado entre o agente Produtor, Importador ou Comercializador e o Consumidor Livre;

XX -           Contrato de Concessão: instrumento jurídico celebrado entre o Poder Concedente 
e a Concessionária cujo objeto é a outorga do direito de explorar os serviços locais de Gás 
Canalizado;

XXI -          Contrato de Prestação de Serviços de Movimentação de Gás: instrumento jurídico 
inerente ao serviço de Distribuição de Gás prestado pela Concessionária na Área da Concessão, 
que ajusta a prestação de Serviço de Movimentação do Gás Canalizado pela Concessionária ao 
Consumidor Livre, ao Autoprodutor ou ao Autoimportador, dos Pontos de Recepção aos Pontos 
de Entrega;

XXII -        CRM - Conjunto de Regulagem e Medição: é o conjunto de equipamentos de 
propriedade da Concessionária, destinados a filtrar, regular a pressão, medir e registrar os 
volumes, as pressões, as temperaturas do Gás Canalizado, totalizar, registrar e converter os 
volumes para as Condições de Referência e outras atividades correlatas;

XXIII -       Custo Evitado: custos da Concessionária relacionados à atividade de comercialização 
de Gás que deverão ser abatidos quando na definição da TMOV;

XXIV -       Distribuição de Gás: compreende a construção, manutenção e operação da in-
fraestrutura de Gás Canalizado para a execução das atividades previstas no §2º do Art. 25 da 
Constituição Federal de 1988, incluindo a comercialização do Gás para atendimento ao Mercado 
Cativo e as instalações necessárias ao SMGC;

XXV -         CRM (Conjunto de Regulagem e Medição), EMED (Estação de Medição) ou 
ERPM (Estação de Regulagem de Pressão e Medição): é o conjunto de equipamentos de 
propriedade da Concessionária, destinados a filtrar, regular a pressão, medir e registrar os 
volumes, as pressões, as temperaturas do Gás Canalizado, totalizar, registrar e converter os 
volumes para as Condições de Referência e outras atividades correlatas;

XXVI -       Gás Canalizado ou Gás: hidrocarboneto com predominância de metano que 
permaneça em estado gasoso nas condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir 
de reservatórios petrolíferos ou gasíferos, cuja composição poderá conter gases úmidos, secos e 
residuais, fornecido como energético, como matéria-prima ou como insumo de qualquer espécie, 
fornecido na forma canalizada por meio de sistema de distribuição;

XXVII -      Gás Natural Liquefeito - GNL: Gás Natural submetido a processo de liquefação para 
estocagem e transporte, passível de regaseificação em unidades apropriadas;

XXVIII -    Margem Bruta Média ou Margem de Distribuição: parcela da tarifa, fixada em reais 
por metro cúbico, aprovada pela AGERBA para remuneração dos serviços de Distribuição de 
Gás, incluindo os Serviços de Movimentação prestados a Consumidores Livres, Autoimportado-
res e Autoprodutores;

XXIX -       Mercado Cativo ou Mercado Regulado: ambiente de contratação que compreende 
tanto a comercialização quanto a disponibilização dos Serviços de Distribuição de Gás Canalizado 
exclusivamente pela Concessionária;
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XXX -         Mercado Livre: ambiente de contratação que compreende a disponibilização do 
serviço de distribuição pela Concessionária e a comercialização de gás para Consumidor Livre 
por Comercializador, agente (Auto)Produtor ou (Auto)Importador;

XXXI -       Poder Concedente: o Estado da Bahia, que detém a competência constitucional para 
explorar diretamente, ou mediante Concessão, os serviços locais de Gás Canalizado;

XXXII -      Ponto de Entrega: local físico onde ocorre a transferência de Gás Canalizado para 
o Usuário, definido como o limite de responsabilidade do Sistema de Distribuição da Concessio-
nária;

XXXIII -    Ponto de Recepção: local físico a partir do qual a custódia do Gás é transferida à 
Concessionária, sendo recebido no Sistema de Distribuição;

XXXIV -    Quantidade Diária Contratada - QDC: corresponde ao volume máximo diário de 
Gás Canalizado contratado, em metros cúbicos e nas Condições de Referência, que a Conces-
sionária se obriga a movimentar para o Consumidor Livre, Autoprodutor e Autoimportador para 
disponibilização no Ponto de Entrega;

XXXV -      Quantidade Diária Movimentada - QDM: corresponde ao volume diário de Gás 
Canalizado em metros cúbicos, efetivamente medido e entregue pela Concessionária ao 
Consumidor Livre, Autoprodutor e Autoimportador;

XXXVI -    Quantidade Diária Programada - QDP: corresponde ao volume diário de Gás 
Canalizado em metros cúbicos, limitado à Capacidade Diária Contratada, que a Concessionária 
tenha programado para disponibilizar para o Consumidor Livre, Autoprodutor e Autoimportador 
para disponibilização no Ponto de Entrega;

XXXVII -   Quantidade Diária Solicitada - QDS: corresponde ao volume diário de Gás 
Canalizado em metros cúbicos, limitada à Capacidade Diária Contratada, que o Comercializa-
dor, o Autoprodutor e o Autoimportador pretendem entregar no Ponto de Recepção e que o 
Consumidor Livre, o Autoprodutor e o Autoimportador pretendem retirar no Ponto de Entrega, em 
conformidade com o estipulado no Contrato de Prestação de Serviços de Movimentação de Gás;

XXXVIII - Ramal Externo: trecho de tubulação construído pela Concessionária ou pelo 
Consumidor Livre, Autoprodutor ou Autoimportador e mantido pela Concessionária, que interliga 
a rede de distribuição ou o Ponto de Recepção ao Ramal Interno;

XXXIX -    Ramal Interno: trecho de tubulação, construído por Usuário, que tem início a partir da 
válvula de bloqueio integrante do CRM, EMED ou ERPM, e que interliga as Instalações Internas 
da Unidade Usuária, de total responsabilidade do correspondente Usuário;

XL -            Redes de Distribuição Exclusivas, Dedicadas e Específicas: Conjunto de 
instalações e dutos construídos pelo Consumidor Livre, Autoprodutorou Autoimportador para seu 
uso específico, não interligados ao Sistema de Distribuição que, deverão ser incorporados à 
Concessão mediante declaração de utilidade pública e justa e prévia indenização;

XLI -          Serviço de Movimentação de Gás Canalizado ou Serviço de Movimentação: 
todas as atividades sob responsabilidade da Concessionária necessárias à prestação de Serviço 
de Movimentação do Gás Canalizado pelo sistema de distribuição ao Usuário Livre, dos Pontos 
de Recepção aos Pontos de Entrega, sem que haja a comercialização do Gás por parte da 
Concessionária;

XLII -         Sistema de Distribuição: conjunto de rede de distribuição, estações de redução de 
pressão, válvulas, instalações e demais componentes, softwares e sistemas de controle indis-
pensáveis à prestação do Serviço de Distribuição de Gás Canalizado na Área da Concessão, 
excluídos os Ramais Internos;

XLIII -       Solicitação de Prestação do Serviço de Movimentação: manifestação formal do 
usuário protocolada junto à Concessionária que contém informações técnicas necessárias à 
prestação do SMGC;

XLIV -       Tarifa de Movimentação Especifica de Gás ou TMOV-E: valor unitário, em reais por 
metro cúbico, que será devida pelos Consumidores Livres, Autoprodutoresou Autoimportadores, 
de forma diferenciada, com Redes de Distribuição Exclusivas, Dedicadas e Específicas;

XLV -         Tarifa dos Serviços de Movimentação ou TMOV: valor unitário, em reais por metro 
cúbico, referente à prestação do Serviço de Movimentação, conforme tabela tarifária vigente 
aprovada pela AGERBA;

XLVI -       Transportador: empresa autorizada ou concessionária da atividade de transporte 
de Gás por meio de duto, nos termos da Lei nº 11.909/2009 ou outra que venha a alterá-la ou 
substituí-la;

XLVII -      Unidade de Regaseificação: instalação na qual o Gás Natural Liquefeito é rega-
seificado, mediante a imposição de calor, para ser introduzido na malha dutoviária, podendo 
compreender tanques de estocagem de GNL e regaseificadores, além de equipamentos com-
plementares;

XLVIII -    Unidade Usuária: conjunto de instalações e equipamentos destinados ao recebimento 
e utilização de gás, associada a um único ponto de entrega, com medição individualizada e 
correspondente a um único Usuário Cativo, Autoprodutor, Autoimportador ou Consumidor Livre;

XLIX -       Usuário: pessoa física ou jurídica, ou ainda comunhão de fato ou de direito (condomínio, 
espólio etc.) legalmente representada, que utilize os serviços de distribuição de Gás Canalizado 
prestados pela Concessionária, inclusive na modalidade Serviços de Movimentação, e que 
assuma a responsabilidade pelo respectivo pagamento e demais obrigações legais, regulamen-
tares e contratuais;

L -              Usuário Livre: gênero de Usuários que abrange o Consumidor Livre, o Autoprodutor 
e o Autoimportador, nos termos da legislação e regulação vigentes.

Artigo 2   A Concessionária deverá prestarem sua Área de Concessão o serviço de Distribuição 
de Gás na modalidade SMGC aos Usuários atuais ou futuros que, cumulativamente:
I.    Contratarem a capacidade mensal mínima de 300 (trezentos) mil m³, por Unidade Usuárias 
em restrição de consumação mínima diária;
II.   Optarem por essa modalidade de prestação de serviços;
III. Atenderem o disposto nesta Resolução;
IV. Atenderem as regras comerciais da Concessionária compatíveis com a legislação vigente;
V.  Celebrarem e cumprirem o disposto nos Contratos de Prestação de Serviços de Movimentação 
de Gás Canalizado.
VI. Apresentarem o devido registro expedido pela ANP no caso de autoprodutores e autoimpor-
tadores.

Artigo 3   A prestação do SMGC deverá atender aos princípios da eficiência, da continuidade, da 
generalidade, da modicidade tarifária, da regularidade, da segurança, da atualidade tecnológica, 
da cortesia e da transparência.

CAPÍTULO II
REGRAS GERAIS DO SERVIÇO DE MOVIMENTAÇÃO

Artigo 4   O Gás a ser consumido pelos Consumidores Livres poderá ser fornecido por agentes 
Produtores, Autoprodutores, Importadores, Autoimportadores e Comercializadores ou, excepcio-
nalmente, pela Concessionária, desde que haja a disponibilidade e que não onere o Mercado 
Cativo.

Artigo 5   Os Usuários Livres também poderão ceder a capacidade ociosa de outro Usuário 
Livre, salvo oposição fundamentada da Concessionária.

Parágrafo único. O cessionário da capacidade ociosa deverá arcar com todas as obrigações 
constantes do contrato de prestação de serviços de movimentação relativas e proporcionais à 
parcela cedida.

Artigo 6   O Gás Canalizado a ser movimentado no Sistema de Distribuição deverá atender 
às Condições de Referência, sob pena de recusa de sua movimentação e/ou aplicação das 
penalidades contratuais.

Parágrafo único. Excepcionalmente, em Redes de Distribuição Exclusivas, Dedicadas e 
Específicas, poderá ser movimentado gás fora das condições de referência, desde que haja a 
celebração de acordo específico entre o usuário e a concessionária, previamente aprovado pela 
AGERBA.

Artigo 7   A Concessionária deverá cobrar as Tarifas TMOV e TMOV-E estabelecidas pela 
AGERBA, observados os termos e as exceções desta Resolução.

Parágrafo único. As contratações referentes ao SMGC e o relatório executivo contendo resumo 
da execução dos contratos celebrados deverão ser informados mensalmente pela Concessio-
nária à AGERBA.

CAPÍTULO III
DO ENQUADRAMENTO COMO USUÁRIO DO SERVIÇO DE MOVIMENTAÇÃO
Artigo 8   Para migrar à modalidade de SMGC, o Usuário do Mercado Cativo deverá apresentar 
o Aviso Prévio à Concessionária.

§1º. A celebração do contrato para a prestação do SMGC estará condicionada ao cumprimento 
dos seguintes requisitos:
I. Atendimento ao disposto no Art. 2;
II. Envio do Aviso Prévio à Concessionária nos termos do Art. 9;
III. Estar adimplente com suas obrigações em relação à Concessionária, nos casos dos Usuários 
que já possuem ou possuíram contratos celebrados com a Concessionária;

Artigo 9   Os Usuários que mantêm contrato vigente de fornecimento com a Concessionária 
devem manifestar a intenção de migrar ao Mercado Livre por meio do envio do Aviso Prévio à 
Concessionária.

§ 1º. O Aviso Prévio deverá ser enviado pelo menos 6 (seis) meses antes do vencimento do 
contrato vigente com a Concessionária.

§ 2º. A pedido do Usuário, a Concessionária poderá, a seu critério, reduzir o prazo do Aviso 
Prévio informado no § 1º acima.

§ 3º. A adesão ao Mercado Livre somente ocorrerá depois de cumprido, pelo Usuário, o período 
do Aviso Prévio e o contrato de fornecimento vigente com a Concessionária.

Artigo 10 A Concessionária deverá responder ao Aviso Prévio previsto no artigo anterior no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento, avaliando as condições técnicas 
e econômicas e informando a possibilidade, ou não, de prestação do Serviço de Movimentação.
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Parágrafo único: A impossibilidade da prestação do serviço ou a recusa da concessionária 
deverá ser notificada e justificada, sendo dado ao usuário o direito de recurso à AGERBA no 
prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do seu recebimento formal.

Artigo 11 Em até 06 (seis) meses contados do recebimento, pela Concessionária, do Aviso 
Prévio, o Usuário enviará Solicitação de Prestação de Serviço de Movimentação que conterá, 
obrigatoriamente:
I.    A Capacidade Diária Contratada para o Serviço de Movimentação;
II.   Início e prazo de vigência do serviço;
III. A localização do Ponto de Recepção;
IV. Indicação da localização do Ponto de entrega de Distribuição do Gás;
V.  As pressões mínimas, máximas e limites no Ponto de Recepção da Distribuição e no Ponto 
de Entrega da Distribuição para o Serviço de Movimentação;
VI. Documento no qual se responsabiliza pelas condições do Gás objeto do serviço, as quais 
deverão atender ao estabelecido pelas Resoluções ANP nº 16/2008 e nº 685/2017, ou as que 
vierem substituí-las, observado o disposto no parágrafo único do art. 6º da presente resolução.

Parágrafo único. Caso a Concessionária responda negativamente ao Aviso Prévio e/ou à 
Solicitação De Prestação De Serviço De Movimentação, ela deverá encaminhar ao interessado 
e à AGERBA os motivos que ensejaram tal resposta, sendo dado ao usuário o direito de recurso 
à AGERBA no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do seu recebimento formal.

Artigo 12 No prazo máximo de 06 (seis) meses contados do recebimento pela Concessioná-
ria do Aviso Prévio, o Usuário poderá desistir da adesão ao Mercado Livre mediante envio de 
comunicação formal à Concessionária, informando que integrará o Mercado Cativo.

Artigo 13 No caso dos potenciais Usuários que não mantêm contrato de fornecimento vigente 
com a Concessionária e no caso dos Usuários Livres que queiram aumentar a capacidade de 
movimentação, o atendimento pela Concessionária dependerá de solicitação prévia, indepen-
dentemente de antecedência, e estará condicionado ao cumprimento dos requisitos fixados 
nesta Resolução e à capacidade de execução pela Concessionária.

Parágrafo único. A Concessionária deverá apresentar, em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da solicitação formal:
I. O investimento necessário para a implantação do serviço;
II. A viabilidade técnica e econômica, conforme remuneração definida no Contrato de Concessão 
e resoluções aplicáveis;
III. O prazo estimado para início da prestação do Serviço de Movimentação de Gás Canalizado.

Artigo 14 Sem prejuízo do disposto no conjunto de regulamentos da AGERBA e demais 
legislações aplicáveis, os direitos e obrigações do Usuário Livre consistem em:
I. Receber o SMGC sem discriminação;
II. Receber da AGERBA e da Concessionária todas as informações de caráter público que julgar 
necessárias para o exercício de seus direitos e obrigações;
III. Obter e utilizar o SMGC, observadas as normas regulatórias do Poder Concedente e da 
AGERBA;
IV. Contribuir para as boas condições e plena operação do SMGC;
V. Pagar pontualmente as faturas expedidas pela Concessionária e, quando aplicável, pelo Co-
mercializador; e
VI. Prestar as informações necessárias ao bom funcionamento tanto do SMGC como, quando for 
o caso, da Comercialização.

Artigo 15 O Usuário Livre poderá optar por voltar a fazer parte do Mercado Cativo da Conces-
sionária, caso em que:
I.    Será tratado como um novo Usuário da Concessionária para todos os fins;
II.   Seu (re)ingresso estará condicionado às possibilidades de ampliação da disponibilidade de 
Gás contratado pela Concessionária, sem prejuízo das condições comerciais oferecidas aos 
atuais integrantes do Mercado Cativo.
III. O retorno do Usuário Livre ao Mercado Cativo não poderá onerar as tarifas até então 
praticadas aos Usuários;
IV. Caso o retorno do Usuário Livre ao Mercado Cativo provoque uma redução das tarifas até 
então praticadas aos Usuários, esta redução deverá ser replicada a todos os Usuários;
V.  O Usuário Livre somente poderá retornar ao Mercado Cativo após a assinatura simultânea de:
a) Rescisão / Revisão do Contrato de Comercialização com o Comercializador, quando for o 
caso;
b) Rescisão/revisão do Contrato de Prestação dos Serviços de Movimentação de Gás com o 
Concessionário, quando for o caso;
c) Contrato de Fornecimento firmado com o Concessionário.

CAPÍTULO IV
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO
Artigo 16 O Contrato de Prestação de Serviços de Movimentação deverá conter:
I.      No caso de migração de atual Usuário da Concessionária, os prazos para a migração do 
Usuário Livre, nos termos desta resolução;
II.     A programação de movimentação e as regras para reprogramação;
III.    A previsão que será aplicada a tabela tarifária vigente definida pela AGERBA;
IV.   O prazo de vigência do contrato;
V.     Critérios de medição;
VI.   A obrigação e a garantia de pagamento pela movimentação programada independente da 
efetiva movimentação (ship-or-pay);
VII.  Condições de faturamento e pagamento de todas as obrigações;
VIII. Os limites permitidos para redução e ultrapassagem da movimentação prevista e as 
penalidades aplicáveis em caso de descumprimento;

IX.   Quando for o caso, dispor sobre a exigência de abrigo ou espaço para instalação da CRM 
ou EMED com acesso restrito a pessoas autorizadas pela Concessionária;
X.     Os direitos dos Usuários dos Serviços de Movimentação, que, no que for pertinente, serão 
os mesmos dos usuários do Mercado Cativo;
XI.   Que eventual litígio entre a Concessionária e os Usuários dos Serviços de Movimentação, 
incluindo o Comercializador, poderá ser mediado pela AGERBA.

CAPÍTULO V
DOS INVESTIMENTOS REQUERIDOS PARA O ATENDIMENTO DE NOVOS USUÁRIOS DO 
SERVIÇO DE MOVIMENTAÇÃO
Artigo 17 A Concessionária deve, nos termos da legislação e demais regulamentos, ampliar a 
capacidade e expandir o seu Sistema de Distribuição até o Ponto de Entrega da Distribuição, 
por solicitação devidamente fundamentada de qualquer interessado, sempre que o Serviço de 
Movimentação seja técnica, ambiental e economicamente viável.

Artigo 18 O Usuário Livre cujas necessidades de movimentação de Gás Natural não possam 
ser atendidas pela distribuidora estadual poderão construir e implantar, diretamente, instalações 
e dutos para o seu uso específico, mediante celebração de contrato que atribua à distribuidora 
estadual a sua operação e manutenção, devendo as instalações e dutos serem incorporados 
ao patrimônio estadual mediante declaração de utilidade pública e justa e prévia indenização, 
quando de sua total utilização.

§ 1º. Caso as instalações de movimentação sejam construídas pelo Usuário do Serviço de 
Movimentação, na forma prevista no caput deste artigo, a Concessionária poderá solicitar-lhe 
que as instalações sejam dimensionadas de forma a viabilizar o atendimento a outros Usuários, 
negociando com o Usuário do Serviço de Movimentação as dimensões e as contrapartidas 
necessárias, sendo viável a mediação pela AGERBA, quando necessário.

§ 2º. A Concessionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para responder ao usuário 
solicitante e à AGERBA o não atendimento de que trata o caput deste artigo.

§ 3º. A parcela de investimento destinada à construção de Redes de Distribuição Exclusivas, 
Dedicadas e Específicas, quando não financiado pela concessionária, não deverá ser contabili-
zada na base de ativos da concessão.

CAPÍTULO VI
DA TITULARIDADE DO GÁS CANALIZADO
Artigo 19 A titularidade do Gás entregue no Ponto de Recepção é do Usuário e a responsabilida-
de da Concessionária limita-se à movimentação do Gás até o Ponto de Entrega da Distribuição.

Parágrafo único. O Contrato de Prestação de Serviço de Movimentação de Gás preverá 
cláusula de responsabilidade relativa à titularidade do Gás.

Artigo 20 Os tributos e encargos eventualmente devidos pela utilização do SMGC são de res-
ponsabilidade do contribuinte definido na norma tributária.

CAPÍTULO VII
DO COMERCIALIZADOR
Artigo 21 A atividade de Comercialização de gás canalizado no Estado da Bahia é exercida em 
livre competição nos termos previstos nesta Resolução.

§1º. O interessado em ser Comercializador de Gás no Estado da Bahia deverá registrar junto a 
AGERBA a autorização para a atividade de Comercialização outorgada pela ANP, nos termos da 
legislação vigente.

§ 2º. O pedido de registro de autorização para atividade de Comercialização deverá ser 
encaminhado à AGERBA, assinado por responsável legal ou procurador, acompanhado da 
seguinte documentação:
I.  Cópia autenticada do documento de identificação do signatário e, em se tratando do procurador, 
também de cópia autenticada de instrumento de procuração;
II. No caso de sociedades empresariais, cópia autenticada do contrato ou estatuto social em 
vigor, devidamente arquivado no registro competente, acompanhado, em caso de sociedades 
anônimas, da ata de eleição de seus administradores ou diretores;
III. No caso de consórcios, cópia autenticada do instrumento de sua constituição, devidamente 
arquivado no Registro competente, na forma estabelecido no art. 279 da Lei Federal nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976;
IV. Comprovação de inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal, Estadual e Municipal;
V. Certidões negativas de débito ou certidões positivas com efeito de negativas (certidão negativa 
da Receita Federal; Estadual e Municipal, se houver; INSS e FGTS) referente aos estabeleci-
mentos da matriz e das filiais relacionadas com a atividade de comercialização de gás natural;
VI.  A Autorização para o exercício da atividade de Comercialização de Gás Natural outorgada 
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

§3º. A sociedade ou consórcio deverá manter atualizadas as informações referentes aos incisos 
I, II, III, IV e VI do Parágrafo anterior, e enviá-las à AGERBA, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados da data da modificação.

§ 4º. Caso o interessado tenha sua autorização para atividade de Comercialização de gás 
canalizado junto a ANP revogada, suspensa ou inoperante por qualquer motivo, a AGERBA 
instaurará processo administrativo para apurar se a medida deve ser estendida para a esfera 
estadual.

§5º. O Comercializador deverá assinar Termo de Compromisso com a AGERBA contendo as 
suas obrigações, os seus direitos, bem como as penalidades que lhe serão aplicadas em casos 
de inadimplência, de descumprimento deste Regulamento, das regras do Contrato de Comercia-
lização e/ou da legislação em vigor.
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§6º. O Contrato de Comercialização deverá conter cláusula para resolução de eventuais 
divergências, podendo, inclusive, prever a convenção de arbitragem, nos termos da Lei (Federal) 
nº 9.307, de 1996.

Artigo 22 O fornecimento de gás canalizado será destinado para consumo próprio do Usuário 
Livre, Autoprodutor ou Autoimportador, vedada a revenda ou cessão a terceiros.

Artigo 23 A Concessionária para exercer a atividade de Comercialização no Mercado Livre 
deverá constituir Pessoa Jurídica distinta e com fins específicos para esta atividade, mantendo 
contabilização independente e desassociada do serviço de movimentação.

Artigo 24 O Comercializador fica obrigado a apresentar à AGERBA a cópia do Contrato de Co-
mercialização de Gás e de alterações contratuais posteriores em até 30 (trinta) dias contados da 
data da sua celebração.

Artigo 25 O Comercializador deverá disponibilizar a AGERBA todas as informações relativas à 
sua atividade de Comercialização, sempre que solicitadas pela Agência.

Artigo 26 O Comercializador deverá observar, durante todo o período da autorização, as 
obrigações por ele assumidas, bem como atender a todas as condições e qualificação exigíveis 
quando da emissão da autorização.

Artigo 27 A autorização de Comercialização será sempre em caráter precário, podendo ser 
revogada ou suspensa, temporária ou definitivamente, nos termos deste Regulamento e por 
decisão da AGERBA.

§ 1º. A responsabilidade pela qualidade do Gás no Ponto de Recepção é do Comercializador.

§ 2º. A responsabilidade pela qualidade do Gás entre o Ponto de Recepção e o Ponto de Entrega 
é do Concessionário.

§ 3º. As condições de faturamento e pagamento, no âmbito da Comercialização serão livremente 
pactuadas entre o Comercializador e o Consumidor Livre.

Artigo 28 Sem prejuízo de demais disposições estabelecidas na disciplina aplicável aos Serviços 
Locais de Gás Canalizado, constituem direitos e obrigações dos Comercializadores:
I.   Contratar livremente a compra de Gás com (Auto)Produtores, (Auto)Importadores e Comer-
cializadores;
II. Ter liberdade para negociar preços e demais condições de Comercialização do Gás em 
qualquer localidade do Estado;
III.       Demonstrar capacidade legal e financeira ao exercício da atividade de Comercialização;
IV.       Assegurar, para cada transação, a disponibilidade do Gás ao Consumidor Livre;
V. Cumprir prazos e quantitativos negociados com Consumidores Livres;
VI.       Utilizar boas práticas comerciais nas suas operações e transparência comercial;
VII.      Manter durante 05 (cinco) anos toda a documentação dos Contratos de Comercializa-
ção celebrados com (Auto)Produtores,(Auto)Importadores, Comercializadores e Consumidores 
Livres;
VIII.    Manter os registros de consumos medidos de cada Consumidor Livre durante pelo menos 
05 (cinco) anos;
IX.       Capacitar-se e colaborar com o Poder Concedente, com a AGERBA e com o Concessio-
nário, durante situações de emergência na prestação dos serviços; 
X. Colaborar na promoção das políticas de eficiência energética.

§ 1º. As transações entre o Comercializador e o Consumidor Livre devem ser feitas mediante 
Contrato de Comercialização de Gás contendo, no mínimo, os seguintes dados, direitos e 
obrigações:
a)    Identificação das partes:
b) Duração do Contrato de Comercialização de Gás e condições de renovação e de rescisão;
c) Preço do Gás, tributos e taxas aplicados;
d) Volumes contratados;
e) Condições de suspensões;
f) Condições de faturamento e pagamento, abrangendo prazos, formas e multa moratória;
g) Regras de programação;
h) Penalidades por descumprimento contratual;

§ 2º. É obrigação do Comercializador  incluir nos Contratos de Comercialização de Gás Cláusula 
de Flexibilidade, Tolerância e Penalidade quanto a retirada de volumes de Gás adicionais às 
quantidades contratadas e às quantidades programadas.

§ 3º. Os Contratos de Comercialização de Gás deverão disciplinar o atendimento a situações de 
emergência e de contingência no sistema do seu suprimento e/ou no Sistema de Distribuição do 
Concessionário.

Artigo 29 Será mantido pela AGERBA um registro dos Comercializadores autorizados a atuarem 
na área de Concessão, visando o monitoramento de seu desempenho.

Artigo 30 A atividade de Comercialização fica sujeita à fiscalização pela AGERBA e a cobrança 
de Taxa de Fiscalização que abrangerá o acompanhamento e o controle das ações do Comer-
cializador, nas áreas administrativa, contábil, comercial, econômica e financeira, podendo ser 
estabelecidas diretrizes de procedimento ou ainda serem sustadas ações ou procedimentos que 
se considere incompatíveis com as exigências da atividade.

§ 1º. Os servidores responsáveis pela fiscalização ou os seus prepostos, especialmente 
designados, terão acesso a registros contábeis, podendo requisitar de qualquer setor ou pessoa 
do Comercializador documentos, informações e esclarecimentos que permitam aferir a correta 
execução da atividade e dos termos da autorização.

§2º. O Comercializador deverá separar as informações contábeis relativas a cada uma de suas 
atividades.

§3º. A fiscalização não diminui nem exime as responsabilidades do Comercializador, quanto à 
correção e legalidade de seus registros contábeis e de suas operações comerciais.

§4º. O não atendimento, pelo  Comercializador, das solicitações, recomendações e determi-
nações da fiscalização implicará aplicação das penalidades definidas neste Regulamento e no 
Termo de Compromisso celebrado com a AGERBA.

Artigo 31 Pelo descumprimento das disposições legais, regulamentares e contratuais, 
pertinentes à atividade de Comercialização, o Comercializador estará sujeito às penalidades de 
advertência, multa, suspensão temporária da autorização ou revogação dessa.

§ 1º. O Comercializador estará sujeito, em caso de cometimento de infração, à penalidade 
de multa, a ser fixada e revisada por ato regulamentar da AGERBA, conforme Termo de 
Compromisso a ser firmado pelo Comercializador, por ocasião da autorização.

§ 2º. Os valores das multas serão corrigidos anualmente pelo IPCA- IBGE ou por outro índice 
que vier sucedê-lo.

§ 3º. As penalidades serão aplicadas, mediante procedimento administrativo, guardando 
proporção com a gravidade da infração, assegurando-se ao Comercializador direito ao contra-
ditório e à ampla defesa, sem prejuízo da regularização das não conformidades que geraram o 
processo punitivo.

§ 4º. Quando a penalidade consistir em multa e o respectivo valor não for recolhido no prazo e 
condições estabelecidos, será promovida sua cobrança judicial, por via de execução, na forma 
da legislação específica.

§ 5º. Poderá ser aplicada pena de suspensão ou revogação da autorização, sempre precedida 
de processo administrativo, independentemente das eventuais penalidades aplicadas, devendo 
ser observados os contratos em vigor a fim de evitar o risco de interrupção do suprimento de 
Gás.

§ 6º. O disposto no parágrafo anterior não exclui a apuração das responsabilidades do Comer-
cializador pelos fatos que motivaram a medida.

CAPÍTULO VIII
DAS PERDAS DE GÁS CANALIZADODO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO
Artigo 32 As perdas e/ou ganhos operacionais admissíveis para a operação do Sistema de 
Distribuição, no valor de até 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), serão em regra as 
mesmas estabelecidas nos processos de revisão da Margem Bruta Média da Concessionária e 
que afetarão indistintamente as tarifas de todos os seus Usuários.

§ 1º. Para o caso de Redes de Distribuição Exclusivas, Dedicadas e Específicas, deverá ser 
estabelecido procedimento para apuração e atribuição das perdas, fundamentadas e de comum 
acordo com o usuário.

§ 2º. Em caso de ganhos operacionais, a Concessionária deverá reparti-los com os Usuários do 
Sistema de Distribuição nos termos da Regulação.

Artigo 33 O Usuário do Serviço de Movimentação deverá disponibilizar no Ponto de Recepção 
da Distribuidora a quantidade de Gás Canalizado acrescida dessas perdas e/ou ganhos.

CAPÍTULO IX
DO PONTO DE ENTREGA E PONTO DE RECEPÇÃO
Artigo 34 A movimentação de Gás Canalizado pelo Sistema de Distribuição da Concessionária 
ocorre entre o Ponto de Recepção da Distribuição até o Ponto de Entrega da Distribuidora.

§ 1º. A definição do local do Ponto de Entrega da Distribuição é de critério e responsabilidade da 
Concessionária.

§ 2º. A redefinição do Ponto de Entrega e a definição de Pontos de Entrega da Distribuição 
adicionais do Usuário devem ser acordadas entre as partes. Os Pontos de Entrega adicionais 
devem corresponder a um único Usuário e estar localizados numa mesma planta industrial ou 
unidade comercial.

Artigo 35 No Ponto De Recepção, a Concessionária deverá proceder:

I. À análise da composição do Gás e do Poder Calorífico Superior - PCS;
II. À verificação de pressão, vazão e temperatura do Gás;
III. À odorização do Gás.

Artigo 36 É de responsabilidade da Concessionária, desde o Ponto de Recepção da Distribuição 
até o Ponto de Entrega da Distribuição, elaborar os projetos, executar as obras necessárias à 
movimentação e, nos termos da legislação específica, assumir os custos decorrentes, bem como 
operar e manter o seu sistema de distribuição, não sendo permitido considerar os ativos dos 
ramais internos para fins de cobrança de Margem de Distribuição, ressalvados os casos estabe-
lecidos no Capítulo V desta Resolução.
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§1º. A instalação interna, construída e conservada nas dependências da Unidade Usuária, em 
conformidade com as normas e os regulamentos pertinentes da Concessionária, e sob total 
responsabilidade do correspondente Usuário, inicia-se no último flange da tubulação de Gás do 
Ponto de Entrega e contempla toda a infraestrutura de condução e utilização de Gás.

§2º. O Usuário do Serviço de Movimentação de Gás Canalizado deverá informar ao Concessio-
nário, diariamente, por Ponto de Recepção e de forma individualizada por Ponto de Entrega os 
dados de programação de movimentação de Gás na Área de Concessão;

§3º. A programação do Usuário do Serviço de Movimentação de Gás Canalizado e os consumos 
diários de Gás deverão respeitar as regras de despacho e de programação do Concessionário.

CAPÍTULO X
DO BALANÇO ENERGÉTICO
Artigo 37 A Concessionária deverá efetuar Balanço Energético diário e mensal, nos termos das 
Condições de Referência, sobre o Gás Canalizado movimentado no Sistema de Distribuição 
para o Usuário do Serviço de Movimentação.

Artigo 38 Na ocorrência de desequilíbrios no Balanço Energético, a Concessionária deverá 
informar e acionar imediatamente o Usuário do Serviço de Movimentação para providências de 
correção.

§ 1º. Os desequilíbrios positivos são aqueles em que o volume disponibilizado no Ponto de 
Recepção, deduzido das perdas do sistema previstas no Contrato de Prestação de Serviços de 
Movimentação, é superior ao volume entregue pela Concessionária ao Usuário do Serviço de 
Movimentação no Ponto de Entrega.

§ 2º. A Concessionária deverá restituir ao Usuário do Serviço de Movimentação o volume, 
observadas as Condições de Referência, decorrente do desequilíbrio positivo, num prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias.

§ 3º. Os desequilíbrios negativos são aqueles em que o volume disponibilizado no Ponto de 
Recepção, deduzido das perdas do sistema previstas no Contrato de Prestação de Serviços 
de Movimentação, é inferior ao volume entregue pela Concessionária ao Usuário do Serviço de 
Movimentação no Ponto de Entrega.

§ 4º. O Usuário do Serviço de Movimentação deverá restituir a Concessionária o volume, 
observadas as Condições de Referência, decorrente do desequilíbrio negativo no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, conforme previsto no Contrato de Prestação de Serviços de Movimentação.

Artigo 39 Na hipótese de o desequilíbrio afetar a integridade operacional do Sistema de 
Distribuição, a Concessionária poderá ajustar o volume de Gás Canalizado ou restringir 
a prestação dos Serviços de Movimentação, após notificação ao Usuário do Serviço de 
Movimentação ou, em casos fortuitos ou de força maior, mesmo sem essa notificação, durante o 
período em que persistir o desequilíbrio.

CAPÍTULO XI
DAS TARIFAS
Artigo 40 As tarifas referentes ao SMGC, denominadas TMOV, serão definidas por meio de 
Resolução da AGERBA e serão equivalentes às tarifas de cada segmento/subsegmento corres-
pondente ao Mercado Cativo, abatendo-se o custo de aquisição do Gás e os Custos Evitados.

§ 1º. Para cálculo do Custo Evitado deve-se considerar:
I - Gestão de aquisição de gás e transporte - inclusive penalidades impostas no Contrato de 
Suprimentos;
II - Comunicação e marketing;
III - Despesas de comercialização e de atividades de pós-venda para o Mercado Cativo, inclusive 
os gastos de pessoal;
IV - Despesas de pessoal vinculadas às atividades de aquisição de Gás e transporte;
V - Despesas jurídicas relacionadas com Comercialização e ativos utilizados especificamente 
para este fim.

§2°. A TMOV-E aplicada aos Consumidores Livres, aos Autoimportadores e aos Autoprodutores 
com Redes de Distribuição Exclusivas, Dedicadas e Específicas, construídas e implantadas na 
forma do Art. 18, após celebração de contrato que atribua a sua operação e manutenção à 
Concessionária, deverá ser estabelecida pela AGERBA com base em características e custos 
específicos.

§3º. Para o caso indicado no Art.18, a AGERBA deverá estabelecer o valor da TMOV-E 
considerando apenas os custos de operação e manutenção destas instalações, em observância 
aos princípios de razoabilidade, transparência, publicidade e as especificidades de cada 
instalação.

§ 4º. Para o caso que a Distribuidora investir na Rede de Distribuição, Exclusiva, dedicada e 
Específica a AGERBA deverá estabelecer o valor da TMOV-E considerando os investimentos 
específicos da Distribuidora nessa Rede, bem como os custos de operação e manutenção 
destas instalações, em observância aos princípios de razoabilidade, transparência, publicidade 
e as especificidades de cada instalação.

§5º. A AGERBA poderá realizar Consultas Públicas para auxiliar na definição da TMOV e da 
TMOV-E.

§6º. O Consumidor Livre, o Autoimportador ou o Autoprodutor deverá fornecer à Concessionária 
todas as informações técnicas e econômicas necessárias à execução dos Projetos Básicos, 
Orçamentos e Estudos de Viabilidade, em prazos adequados e suficientes para a Concessio-
nária.

§ 7º. A TMOV não se aplica sobre o deslocamento de Gás Natural, para Consumo Próprio, no 
conjunto de instalações e dutos integrantes de Terminais de GNL e gasodutos de transferência, 
na forma da legislação federal, de interesse exclusivo de seu proprietário.

§ 8º. Posterior conexão de terceiros à Rede de Distribuição Exclusiva, Dedicada e Específica 
não implicará na perda de sua exclusividade para o consumidor original e não alterará o seu 
tratamento tarifário.

Artigo 41 Às Tarifas do Serviço de Movimentação a serem pagas pelos Usuários deverão ser 
acrescidas dos tributos incidentes sobre o Serviço de Movimentação, nos termos da lei.

Artigo 42 Para efeitos de aplicação da TMOV, serão consideradas as condições de faturamento 
previstas no Contrato de Prestação de Serviços de Movimentação.

Artigo 43 O ciclo do Serviço de Movimentação a ser observado pela Concessionária para fins de 
faturamento será de períodos de aproximadamente 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. Os faturamentos podem ser realizados em periodicidades distintas das esta-
belecidas nesta Resolução, desde que previstas em contrato e aprovadas pela AGERBA.

Artigo 44 O Contrato de Movimentação de Gás poderá, ainda, conter a obrigação de pagamento 
com base na Capacidade Contratada, mensalmente, ainda que não seja realizado o serviço 
de Movimentação de Gás na Área de Concessão por culpa não imputável a Concessionária, 
conforme segue:
I - Utilização da Capacidade Contratada em valores a partir de 80% (oitenta por cento): o 
pagamento será o correspondente à utilização;
II - Utilização da Capacidade Contratada em valores inferiores a 80% (oitenta por cento): o 
pagamento fica estabelecido em 80% (oitenta por cento) do valor relativo à plena utilização.

Parágrafo único. Não se aplica a obrigação de pagamento pela Capacidade Contratada em 
situações de força maior ou caso fortuito.

CAPÍTULO XII
DAS MULTAS, PENALIDADES E SUSPENSÃO DO SERVIÇO DE MOVIMENTAÇÃO
Artigo 45 A Concessionária manterá registros precisos das Quantidades Diárias Solicitadas - 
QDS, das Quantidades Diárias Programadas - QDP, das Quantidades Diárias Movimentadas 
- QDM e de quaisquer variações de programação e desequilíbrios, que ficarão à disposição do 
Usuário do Serviço de Movimentação, para verificação, mediante solicitação com antecedência 
de 72 (setenta e duas) horas, registros os quais deverão ser guardados durante, no mínimo, 05 
(cinco) anos.

Artigo 46 Na hipótese de retiradas acima da Capacidade Diária Contratada - CDC, a Conces-
sionária poderá aplicar as penalidades por retiradas a maior, conforme previsto no Contrato de 
Prestação de Serviços de Movimentação, sem prejuízo do eventual pagamento pelo preço do 
Gás utilizado.

§ 1º. O Contrato de Prestação de Serviços de Movimentação de Gás deverá prever que, em 
caso de entrega de Gás no Ponto De Recepção da Distribuição à Concessionária, com falha na 
qualidade e/ou descumprimento das condições operacionais, o Usuário pagará as penalidades 
previstas e será responsável por todos os danos diretos causados à Concessionária e a outros 
Usuários.

§ 2º. O Contrato de Prestação de Serviços de Movimentação de Gás deverá prever que, em caso 
de retirada, pelo Usuário, de volume de Gás superior à capacidade de movimentação contratada 
e/ou à quantidade de Gás entregue no Ponto De Recepção da Distribuição para movimentação, 
o Usuário pagará, além do preço do Gás, as penalidades previstas e será responsável por todos 
os danos diretos causados à Concessionária e a outros Usuários.

§3º. Nas hipóteses tratadas nos parágrafos anteriores, o Usuário do Serviço de Movimentação 
deverá manter a Concessionária a salvo de quaisquer processos, ações,débitos, contas, danos, 
custos, perdas e despesas resultantes ou surgidos de reivindicações adversas de todo e qualquer 
agente em relação à qualidade e condições operacionais do Gás injetado no Ponto de Recepção 
da Distribuição.

§4º. O pagamento da penalidade a que se refere o caput deste Artigo será efetuado na data 
do vencimento da fatura do Serviço de Movimentação do mês em questão, sujeitando-se o não 
pagamento neste prazo aos mesmos acréscimos e demais regras aplicáveis às faturas pagas 
em atraso.

§5º. Caso em determinado dia o Usuário do Serviço de Movimentação fique impedido de 
retirar a Quantidade Diária Programada - QDP devido à falha no Serviço de Movimentação por 
culpa exclusiva da Concessionária, esta ficará sujeita às penalidades previstas no Contrato de 
Prestação de Serviços de Movimentação, sem prejuízo das eventuais penalidades que poderão 
ser estabelecidas pela AGERBA, conforme regulamentos e o disposto no Contrato de Concessão.

§ 6º. O Contrato de Prestação de Serviços de Movimentação de Gás deverá prever que, em 
caso de entrega de Gás no Ponto De Entrega ao Usuário, com falha na qualidade e/ou descum-
primento das condições operacionais, a Concessionária pagará as penalidade sprevistas e será 
responsável por todos os danos diretos causados aos Usuários.



EXECUTIVO 
SALVADOR, SÁBADO, 18 DE ABRIL DE 2020 - ANO CIV - No 22.885

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Artigo 47 Os Serviços de Movimentação podem ser interrompidos, sem prejuízo das hipóteses 
previstas nesta Resolução, na Resolução AGERBA nº 14/2012 e nos Contratos de Serviços de 
Movimentação celebrados, quando ocorrer:
I.   Atividade necessária à manutenção, ampliação e modificação de obras e instalações da 
Concessionária
II. Irregularidade comprovadamente praticada pelo Usuário, em especial:
a)    deficiência técnica e/ou de segurança das instalações da Unidade Usuária que ofereça 
risco iminente de danos a pessoas ou bens ou ao funcionamento do Sistema de distribuição da 
Concessionária;
b)    inadimplemento de Faturas do Serviço de Movimentação;
c)    não cessação de prática que configure utilização irregular do Gás;
d)    não adequação da qualidade do Gás Canalizado às Condições de Referência.
III.   Caso fortuito ou de força maior;
IV.  Atraso injustificado de pagamento de prejuízos causados nas instalações da Concessionária, 
cuja responsabilidade seja comprovadamente imputada ao Usuário;
V. Utilização de artifício ou qualquer outro meio fraudulento ou, ainda, causar danos nos 
equipamentos de propriedade da Concessionária, que provoquem alterações nas condições do 
Serviço de Movimentação ou da respectiva medição, bem como o descumprimento das normas 
que regem a Prestação do Serviço de Movimentação de Gás Canalizado.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 48 As omissões, dúvidas e casos não previstos nesta Resolução serão resolvidos e 
decididos pela AGERBA.

Artigo 49 As disposições constantes da Resolução AGERBA n° 14, de 26 de junho 2012, que 
estabelece as Condições Gerais de Fornecimento de Gás Canalizado no Estado da Bahia, são 
aplicáveis ao Usuário do Serviço de Movimentação naquilo que couber.

Artigo 50 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO, 16 DE ABRIL DE 2020

CARLOS HENRIQUE MARTINS
Presidente da Diretoria em  Regime de Colegiado
<#E.G.B#424802#29#465678/>

SECRETARIA DA JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#424872#29#465757>
PORTARIA N° 042 DE 17 DE ABRIL DE 2020

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no 
uso das suas atribuições legais que lhe confere o Decreto Simples, publicado no Diário Oficial 
do Estado em 12 de março de 2019, com base nas medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, e em 
conformidade com os Decretos Governamentais nº 19.528 de 16 de março de 2020 e nº 19.529 
de 16 de março de 2020;

CONSIDERANDO, que o Decreto nº 19.586, de 27 de março de 2020, ratifica a declaração de 
Situação de Emergência em todo território baiano, para fins de prevenção e enfrentamento à 
COVID-19;

CONSIDERANDO, que o Decreto nº 19.626, de 09 de abril de 2020, declara Estado de 
Calamidade Pública em todo o território baiano, afetado por Doença Infecciosa Viral - COBRADE 
1.5.1.1.0, conforme a Instrução Normativa do Ministério da Integração Nacional nº 02, de 20 de 
dezembro de 2016, para fins de prevenção e enfrentamento ao novo Coronavírus, causador da 
COVID-19;

CONSIDERANDO, o conteúdo dos Boletins Epidemiológicos emitidos pela SESAB, confirmando 
ser essencial o fortalecimento do processo de articulação das ações de vigilância em saúde, 
tendo em vista que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle 
e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da 
doença;

CONSIDERANDO, a vulnerabilidade da população do sistema socioeducativo, composta por 
adolescentes e jovens que se encontram ainda em formação biológica, física e psíquica, bem 
como pelas características físico-estruturais das Comunidades Socioeducativas - Cases, que 
são unidades de restrição e privação de liberdade;

CONSIDERANDO, que os espaços com pessoas privadas de liberdade apresentam maior 
potencial de vulnerabilidade para a propagação de doenças de transmissão respiratória,

RESOLVE:

Art. 1º - Dar prosseguimento à adoção das medidas temporárias para enfrentamento e 
prevenção de contágio pelo novo coronavírus (COVID-19), no âmbito da Fundação da Criança 
e do Adolescente - FUNDAC, vinculada à Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvol-
vimento Social - SJDHDS, órgão gestor responsável por coordenar a execução da política de 
atendimento ao adolescente em cumprimento das medidas socioeducativas: Medida Cautelar de 
Internação Provisória, Medida de Semiliberdade e de Internação, em todo o Estado da Bahia.

Art. 2º - Prorrogar, por um período de 30 (trinta) dias, a suspensão das visitas nas Comunidades 
de Atendimento Socioeducativo - Cases, localizadas nos municípios de Feira de Santana, 
Camaçari, Salvador e RMS, a partir do dia 19 de abril de 2020, podendo ser revogada quando 
da finalização das medidas sanitárias excepcionais ou até ulterior deliberação, em consonância 
com as determinações exaradas pelo Chefe do Poder Executivo do Estado.

Art. 3º - As demais disposições normativas constantes na Portaria nº 026, de 18 de março de 
2020, bem como na Portaria nº 034, de 01 de abril de 2020, permanecem inalteradas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, 17 de Abril de 2020.

CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA
Secretário
<#E.G.B#424872#29#465757/>
<#E.G.B#424895#29#465782>
PORTARIA N° 043 DE 17 DE ABRIL DE 2020

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o que dispõe o art. 182 da Lei Estadual n° 9.433/2005, 
bem assim, a vista das informações circunstanciadas no processo nº 1300150000251 e SEI nº 
082.0382.2020.0002210-39,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Tomada de Contas do Convênio n° 044/2013, celebrado com o Instituto Coração de Maria 
e instituída pela Portaria nº 018, publicada em 15 de Fevereiro de 2020, no Diário Oficial do 
Estado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA
Secretário
<#E.G.B#424895#29#465782/>
<#E.G.B#424905#29#465789>
NOMINATA COMPOSIÇÃO CELGBT
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 012/2019 - CELGBT/SJDHDS

O ESTADO DA BAHIA, POR MEIO DA SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SJDHDS, no âmbito do Conselho Estadual dos Direitos da 
População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - CELGBT, e a partir dos 
subsídios da Comissão responsável pela organização do certame eleitoral, torna público a 
nominata das Conselheiras e dos Conselheiros para o biênio 2020-2022, referente ao Edital 
de Convocação nº. 012/2019, cujo objeto é a seleção pública de Entidades, Grupos ou Fóruns 
Congêneres, representantes da Sociedade Civil Organizada para a composição do CONSELHO 
ESTADUAL DOS DIREITOS DA POPULAÇÃO DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS 
E TRANSEXUAIS (Processo SEI nº 082.1742.2019.0007140-34):

ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS DA SOCIEDADE CIVIL DE RECONHECIDA ATUAÇÃO NO CAMPO DE 
PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA POPULAÇÃO LGBT
ORGANIZAÇÃO CONSELHEIRO (A)
Titular: União Nacional LGBT Bahia Titular: Onã Rudá S. 

Cavalcanti
Suplente: Espaço Cultural Bar Caras e Bocas Suplente: Alexsandra Leite
Titular: O Vale LGBTQI+ Titular: Paulo Ricardo 

Esquivel da Silva
Suplente: Grupo Gay de Irara Suplente: Uanderson Alves 

de Azevedo
Titular: Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia - APLB Titular: Jaiaci Lopes Fonseca 

(Nome Social: Jhay Lopes)
Suplente: União Soteropolitana dos Estudantes Secundaristas - USES Suplente: Lúcia Helena 

Bahia Caldas dos Santos
Titular: Associação Beco das Cores Titular: Rafael de Lucena 

Pedral
Suplente: Coletivo Bonecas Pretas Suplente: Vagner Cerqueira 

dos Santos
Titular: União da Juventude Socialista Titular: Antônio Ramos Vieira
Suplente: União dos Estudantes da Bahia - UEB Suplente: Uise Epitácio Melo 

de Oliveira
Titular: União Brasileira de Mulheres - UBM Titular: Lívia Ferreira da Silva
Suplente: UNEGRO - União de Negras e Negros Pela Igualdade Suplente: Eldon Luís Batista 

Neves
Titular: Coletivo Afrobapho Titular: Romário Silva de 

Oliveira Costa
Suplente: Coletivo Casa Monxtra Suplente: Diego Alcântara
Titular: Associação Baiana de Travestis, Transexuais e Transgêneros em Ação - 
ATRAÇÃO

 Titular: Diego do Santos 
Nascimento

Suplente: Diretório Central dos Estudantes da Uesc Suplente: Josimar Ferreira 
de Jesus


